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1. A QUESTÃO EM EXAME E O PRINCÍPIO DE PROTEÇÃO DA CONFIANÇA LEGÍTIMA 
(ISONOMIA NO TEMPO) NA TRIBUTAÇÃO DO CAPITAL ESTRANGEIRO

No presente caso, a legislação tributária do Imposto sobre a Renda é contestada 
por manter, entre 1994 e 1995, tratamento mais favorável para os residentes que pos-
suíam investimentos societários, em detrimento dos não residentes que, no mesmo 
período, mantinham, na forma de capital estrangeiro, investimentos em sociedades 
constituídas no País, quanto à distribuição dos lucros, sob a forma de dividendos.
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